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Camara Municipal de Capão Bonito 

(Estado de São Paulo) 

N° 	 
COMISSÕES REUNIDAS DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDA-
ÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO, ASSISTENCIA SOCIAL E 
SERVIÇOS PUBLICOS. 

Senhor Presidente. 

As Comissões acima, representadas pelos seus mem-
bros e vereadores abaixo assinados, tendo em vista e oficialização e de 
nominação de novas ruas desta cidade, assim como a fixação do respecti-
vo quadro suburbano, aproveitando para homenagear nomes ilustres, que 
muito trabalharam por esta terra, perpetuando os seus nomes nas novas 
nomenclaturas, vem apresentar a V. Excia., para ser examinado e votado 
pelo plenário desta casa, o seguinte projeto de lei; 

Projeto de Lei : 

Araldo Lirio de Almeida, Prefeito Municipal de e- 
pão Bonito, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Dispõe sabre denominação de ruas, fixa os perime-
tros urbanos e suburbanos da cidade e dá outras pro 
videncias. 

DA NOMENCLATURA DE NOVAS RUAS 

Art. 1- Ficam denominadas Capitão Domingos Lirio 
de Almeida, P4dro Mariano Filho, Dr. Josino Araujo Chico Barreto, Alti-
no Arantes, Conego Luiz Morwks, 14 de outubro, Capitão Calixto de Almei-
da, Jose Lucas, Padre João, João Rodrigues da Silva, Bispo D. Jose Aguir-
re, Julio Prestes, Estevam Dante, Ministro João de Deus Cardoso de Melo, 
Coronel Ernestino, Jose Inacio, Frei Ponciano, Justiniano Soares Andrade, 
Jacob Rodolfo e Placidio B tista da Silveira, as novas ruas desta cidade, 
assinaladas na planta cadastral desta sede, anexa a esta lei, sob numeros 
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 
21, respectivamente. 

Art. 2- Ficam denominadas Praça do Cruzeiro, Pro-
fessor João Arruda, São Judas Tadeu, Coronel Amaral e Luiza Kurtz Camar-
go, as praças assinaladas na planta cadastral desta cidade, anexa a esta 
lei, sob numeres 1, 2, 3, 4 e 5, respectivamente. 

Art. 3- Ficam denominadas: A4mar de Barros, San-
tos Dumont, Capitão Brasilio Nunes e Governador Garcez, as avenidas assi-
naladas na planta cadastral desta cidade, anexa a esta lei sob numeros 1, 
2, 3 e 4, respectivamente. 

Art. 4- A zona urbana da cidade fica com a seguin-
te delimitação: " começa no cruzamento dos eixos das ruas Marechal Deodo-
ro e Gustavo Sampaio, segue pela rua Gustavo Sampaio ate encontrar o eixo 
da rua Bernadino de Campos, pela qual continua, ate alcançar o eixo da rua 
Campos Sales; prossegue por esta rua ate encontrar o eixo da 9 de julho; 
dai á direita, pela rua 9 de julho ate ser encontrado o eixo da rua Cer-
para Cesar, pela qual caminha, ate o eixo da rua Expedicionários; dai 
a direita, pela rua Expedicionáxios, ate o eixo da rua Benjamim Constant; 
segue pela rua Benjamim Constant, ate ser encontrado o eixo da rua Bernar-
dino de Campos, pela qual continua ate o eixo da rua Duque de Caxias; pros 
segue por esta rua ate o eixo da rua Marechal Deodoro da Fonseca, pela 
qual segue ate o eixo da rua Gustavo,Sampaio, onde tiveram inicio as di- 
visas. 	 • 

Art. 5- A zona Suburbana da cidade fica com a 
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(Estado de São Paulo) 

Fls. 2. 

N° 	 

seguinte delimitação : começa no cruzamento das ruas Gustavo 
Sampaio e Silva Jardim, descendo por esta rua Silva Jardim,em 
direção Oeste ate a rua Capitão Domingos Lirio de Almeida; segue 
por esta rua toda, ate alcançar, no seu prolongamento, a rua , 
Frei Ponciano; pela rua Frei Pon9iano ate o eixo da rua Jose 
Inácio; pela rua Jose Inácio, ate sua interseção com a rua A1-
tino cantes; por esta rua, ate o eixo da Avenida Governador Gar-
cez; por esta avenida, ate o eixo da rua. João Rodrigues da Sil-
va; por esta rua ate o eixo da ráa Julio Prestes; pela rua Ju-
lio Prestes ate a rua Placidio Batista da Silveira; por toda es-
ta rua, ate a estrada municipal do Bairro do Ribeirão; segue por 
esta estrada, 5 direita, ate sua ligação a estrada estadual;se-
gue por esta estrada, em direção a cidade, ate a Praça Coronel 
Amaral; por esta praça, ate a rua Gust9mo Samp9.io; e paralela-
mente a esta rua, por uma linha imaginaria, ate o começo desta 
divisa. 

Artigo 6 - Esta lei entrer5 em Viv)r na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario." 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Capão Bonito, 
Em 3 de março de 1.952. Em tempo : 
Requerem ainda, os infra-assinados, seja concedida a 

urgencia regimental para o estudo, discussão e votação deste 
projeto de lei, invocando para tal, os preceitos contidos nos 
arts. 87, 88 e seus §§ 647 63 e 61, todos do nosso Regimento 
Interno. 

Data supra. 

Salvador Pereira de Barro 	 Lm z Batista da Silveira 
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Camara Municipal de Capão Bonito 

(Estado de São Paulo) 

41. 

N° 	 
COMISSOES REUNIDAS DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDA-
CIO, FINANÇAS E ORÇAMENTO, ASSISTr-NCIA SOCIAL E 
SERtEÇOS PUBLICOS. 

Senhor Presidente. 

As Comissões acima, representadas pelos seus mem-
bros e vereadores abaixo assinados, tendo em vista e ofi2ialização e dg, 
nominação de novas ruas dãsta cidade, assim como a fixaçao do respecti-
vo quadro suburbano, aproveitando para homenagear nomes ilustres, que 
muito trabalharam por esta terra, perpetuando os seus nomes nas novas 
nomenclatyras, yem apresentar a V. Excia.;  para ser examinado e votado 
pelo plenario desta casa, o seguinte projeto de lei; 

Prejãto de Lei 

Araldo Lirio de Almeida, Prefeito Municipal de ;-
pão'bonito, decretou e eu aromulgo a seguinte lei: 

Dispõe sabre denominação de ruas, fixa 9s perime-
tros urbanos e suburbanos da cidade e da outras pra 
videncias. 

DA NOMENCLATURA D" NOVAS RUAS 

Art. 1- Ficam•denominadas Capitão Domingos Lirio 
de Almeida, Adro Maríano Filho, Dr. Josino Araujo, Chie° Barreto, Alti-
no Aran;es, Conego Luiz Morais,-14 de outubro, Capitão Calixto de Almei-
da, Jose Lucas, Padre João, Joao Rodrigues da Silva, Bispo D, José Aguir-
re, Julio Prestes, - st9vam Dante, Ministro Joao de Deus Cardoso de Melo, 
Coronel Ernestino, Jose macio, irei onciano, Justiniano :Soares Andrade, 
Jacob Rodolfo e Placidio B_tísta da Silveira, 9s novas ruas desta cidade, 
assinaladas na planta cadastral desta sede, anexa a esta lei, sob numeros 
1, 2, 3, 4, 53 62 71 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 	17, 18, 19, 0 e 
21, respectivamente. 

Art. 2- Ficam denominadas Praça do Cruzeiro, Pro-
fessor Joã) Arruda, dão Judas Tadeu, Coronel Am9ral e Luiza Kurtz Camar-
go, as nraças assinaladas na planta cadastral desta cidade, anexa a esta 

• lei, sob nu aros 1, 2, 3, 4 e 5, respectivamente. 

art, 3- i?icam. denominadas: Ad9mar de Barros, 3an-
tos Dumont, Capitão Brasilio Nunes e Governador Garcez, as avenidas assi-
naladas na rlanta cadastral desta cidade, anexa e esta lei sob numeros 1, 
2, 3 e 4, respectivamente. 

Art. 4- .11 zona urbana da cidade fica com a seguin-
te delimitação: " começa no cruzamento dos eixos das ruas Marechal Deodo-
ro e Gustavo Sampaio, seguo pala rua Gustavo Sampajo ate encontrar o eixo 
da rua Bornadino de Campos, pela qual c9ntinUal  ate alcançar o eixo da rua 
Capp9s Sales; prossegue por esta rua 9te encontrar o eixo da 9 de julho; 
dal a direita, pela rua 9 de julho ate sor .encontrado o eixo da rua Cer-
Mira Cesar, pela qual caminh,, ate o 9ixo da rua Expedicionários; daí 
a direita, pela rua Expedicionarios, ato o eixo da rua Benjamim Constant; 
segue pela rua Benjamim Constant, ate ser encontrado o eixo da rua Bernar-
dino de Campos, pela Haial continua ate o eixo da rua Duque de Caxias; proa 
segue por est9 rua ate o eixo da rua Maechal Deodoro da Fonseca, pela 
qual segue ate o eixo da rua Gustavo,3ampaio, onde tiveram inicio as di-
visas. 

Art. 5- A zona ,liburbana da cidade fica com a 
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Carnara Municipal de Capão Bonito 

(Estado de São Paulo) 

rls. 2. 

N° 	 

secminte delimitação 8 eop6ga no cruzamento das ruas Gustavo 
3!maio o 3ilva Jiordin, doseando por esta rua 311va Jardinon 
direção Oeste*  átb.À rua Carita() Domingos Lírio de Almeida; águo 
por esta rua toda' ate aleançar, no seu rre'!.onganonto, a rua 
72.91 Poneiano; po ;ua 5>,1 Pongano ate o eixo da rua Jose 
inaelo; pela rua osb Inalo, ,to sua interseção com a rua Al-
tino Arantos; por esta ru9, ato o eixo da Avenida Governador Gar-
coz; por esta avohna, a(j, o eiXo da rua Joao Rodrigues da 311-
va; por esta rya' ato o oL:o da gOe,Júlio Prestos; pela rua Ju-
lio Preste, ateia rua PIaetdioMieta da Silveira; or poda es-
ta

9 

 rua, ate a estrada mUnielpal de Dairro do Ribeird6; segue por 
osta estrada, direita'  ato sua ligação. e'estrada estaNlal;so-
gue per esta strada, on dlreçao áCidado,,ath a Praça Coronel 

z) Amaral; por esta praça, ath et rua GU tro anrale; o paralela-
monto a esta/,rual  ror urv2 linha imaL ria, ato o coNno desta 
divisa. 

Artigo 6 . Ys1a 	entrera om vigor na data (Se 
sua phliCaçao, revogadas a3 disppsições em contrario*" 

3ala das jossgw; dc C rara Vunici,-Nal de Capão BcnIto, 
Em 3 do março do 1.95Z Em tempo * 
Roquerom ainda, os inf a-asaina(!o2, seja concedida a 

geeia recinental para o estu0o, diseussan e votaçao deste 
projbto,de lei, invocando paratal, os preceitos contidos nos 
arts. 87, CO e seus §§* 64, 63 O 61, todos do nosso Re.:inonto 
Interne. 

Data supra. 
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Camara Municipal de Capão Bonito 

(Estado de São Paulo) 

COMIAM REMI/MJ DE JUSTIÇA,LEGISZA00 E REDA-
N (X0 FETAUÇA2) E ORCAMMTO, ASSTST-nCIA SOCIAL E =Anos mucos. 

Unhar Presidente. 

As Comissões acima, representadas pelos seus mem. 
brome e vereadores abaixo ;Issinados, tendo ao vista o ofi2lalização o da 
nominação de novas ruas desta cidade, assim como a fixaçao do rospocti. 
vo calwro suburbano, arrovoltando para homenagear nonos ilustres, que 
muito trabalharam ror bsta torra, nerpetuando os seus nonos nas novas 
nomenclatyras, yem apresentar a V. rxoia., para sar examinado o votado 
pelo plonario desta casas  o seguinte projeto do leis 

rojeto do tol 

Araldo Lirio do Almeida, Prefoito Municipal do e,. 
pão 3oníto, decretou e eu arnmulgo a seguinte lei: 

Dispõe s8bro denominação do ruas, fixa 95 períme-
tros urbanos o suburbanos da cidade o da outras pr.Q. 
vidoncias. 

:171 Et-  NOVW.; 

Art. 1- riem dono minadas Capitão Domingos Lirio 
do Almeida, F.4dro ariano ?ilho, Dr, Josino Araujo Chico Barreto, lti. 
no Aranpos, Conogo Luiz lorals1.14 do oatubro, Capitão Cnlixto de ;amei. 
da, Jose Lucas, Padre Jon% Jaco Rodri guon da 3ilva, Bispo D. Jose guir-
re, Julio Frestas, nst9vam Dant°. Ministro Jaao do Deus Cardoso do :"elo, 
Coronel ramestino Jose Inacio, Prol - encimo, Justininno 3oapas Andrade, 
Jacob ;Àodolfo o Placidio B tísta 1a 3ilyeira, .s  novas ruas desta ciciado, 
assinaladas na planta cadaStral desta sede, anexa a esta lati  sob nume=ro, 
1, 2, 3, 4, 5, 4, 7, 8, 9, 101 11, 12, 13, 14, 15, ler, 17, 15, 19, 20 O 
21, respectivamente. 

Art. 2- ?toam doneminadas traça do Cruzeiro, Pro-
fessor João Arruda, dão Judas Tadeu, Coronel An9ral o 'Juiza lurtz Canar. 
ao, as -raças assinaladas na planta cadastral desta cidado, anexa c. esta 
lei, sob nurioros 1, 2, 3, 4 o 5, respectivamento, 

Art. 3. i'ioan denominadas: .,Ádgmar de Barros, '.1an. 
tos Dumont, Capitão Drasilio ?juncas e Governa-9°r Garooz, as avenidas assí-
naladas na . 1aalta cadastral desta eld-.de, anexa e esta lei sob numoros 1, 
2, 3 e 41  respectivamente. 

Art. 4. A zona urbana da cidade fica cor a seguin-
te delimitação: " começa no cruzamento dos eixos das ru4s Marechal Doodo. 
ro e Gustavo Sampaio, segue pela rua Gustavo 3ampa0 ato encontrar o eixo 
da rua 73ornadino de Campos, pela Tual c9ntinfia, ato alcançar-  o eixo da rua 
CrillIn9s Solos; prossegue por cota rua ato encontrar o eixo da O de julho; 
dal a direita, pela rua 9 de julho ;t5 ser encontrado o eixo 	rua Co'. 
;tilara Cocar, pela qual'eaminh9, ate o 9ixo da rua Expedicionarios; dai 
a direita, pela rua Expedicionarlos,ate o eixo da rua Benjamim 'onstant; 
segue pon rua Benjamim Constant, atb ser encontrado o eixo da rua Brrnar-
dino de Campos, pela ;mal continua até o eixo da rua Duque do Caxias; prqa 
sogue nor eatg rua ato o eixo da rua Ma 'achai Doodoro da T,onsoca, pela 
qual segue atb o eixo da rua Gustavol3ampalo, ando tiveram ira' caio as di-
visas. 

Art. 5- 1 zona suburbana da cidade fica com a 
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Camara Municipal de Capão Bonito 

(Estado de São Paulo) 

Fls. 2. 

N° 	 

seguinte delimitação s começa no cruzamento das ruas Gustavo 
Sampaio e Silva Jardim, descendo por esta rua Silva Jardimlem 
direção Oeste, ate a pua Capitão Domingos Lirl.o do Almeida; segue 
por esta rua toda, ate alcançar, no seu prolongamento, a rua , 
Frui Ponciano; pela rua Frei Ponsiano ate o eixo da rua Jose 
macio; pela rua Jose macio, Ilte sua interseção com a rua Al-
tino Arantes; por esta rub ate o eixo da Avenida Governador Gar-
cez; por esta avenida, ate o eixo da rua João Rodrigues da Sil-
va; por esta ria ate o eixo da ria Julio Prestes; pela rua Ju-
lio Preste9 ate a rua Placidio '..,atista da Silveira; or toda es-
ta rua, ate a 9strada municlpal do Bairro do Ribeirao; segue por 
esta estrada, a direita, ate sua ligação a estrada estadual;se-
gue por esta estrada, em direçao a cidade, ate a Praça Coronel 
Amaral; por esta praça, ate a rua Gustro Sampaio; e paralela-
mente a esta rua, por uma linha imaginaria, ate o começo desta 
divisa. 

Artigo 6 - Esta lei entreg em vigor na data de 
sua pUblicação, revogadas a; dispos45es en contrario." 

• 

Sala das SessiSes da Cá'mara Municipal de Capão Bonito, 
Em 3 de março de 1.952. Em tempo : 
Requerem ainda, os infra-assinados, seja concedida a 

urgepcia regimental para o estudo, discussão e votação deste 
projeto de lel, invocando para tal, os preceitos contidos nos 
arts. 87, 88 e seus §§, 64, 63 e 61, todos do nosso Reimonto 
Interno. 

Data supra. 
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AMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 

Resolução N.o  j 

A MÊSA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, FAZ PUBLICAR A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

A Câmara Municipal de Capão Bonito, usando das atribuições que lhe 
são conferidas, 

• 
RESOLVE: 

APROVA, NOS PR5PRIOS TERMOS, O PROJETO DE 
LEI DAS COMISSõES REUNIDAS DISPONDO SOBRE DE-
NOMINAÇÃO DE RIP13, FIXANDO O PERIMETRO URBANA E 
SUBURBANO DA CIDADE E DANDO OUTRP.S PROVIDENCIAS. 

"ARALDO Lr:  10 DE ALMEIDA, PREFEITO MITI7ICIPAL DE CAPA() 
BONITO FAZ SABER QUE A CAI` ARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO 
A SEGUINTE LEI n o, 

Lei 

" Art1Q- Ficam denominada'eapitão Do-
mingos Lirio de Almeida, Pedro Mariano Filhol Dr. Josino de 
Araujo, Chico Barrete, Altino Arantes, Conego Luiz Moraes, 
114 de Outubro, Capitao Calixto de Almeida, Jose Lucas Padre 
Joao, João Rodrigues da Silva,  D.Jose Aguirre, Julio 
Prestes, Estavam Dante, Ministro Joao de Deus Cardoso de Melo, 
Coronel Ernestino, Jose macio Frei Ponciano Justiniano Soa-
res de ndrado, Jacob Rodolpho-e Placidio Batista da Silvei-
ra, as novas ruas desta cidade, assinaladas na planta cadas-
trai desta sede, anexa a esta lei, sob numeros 
8,9,10,11,12,13, 144 15,16,17,18,19,20,21, respectivamente. 

Art.20- Ficam denominadas Praça do Cru-
zeirof Prof. JIA.° Arruda, São Judas Tadeu, Coronel Amaral e 
Luiza Kurtz Camargo, as praças assinaladas na planta cadas-
trai desta cidade, anexa a esta lei, sob numeros 1,2,3,4,5, 
raspectivaménte. 

Art.3Q..- Ficam denominadas: Ademar de 
Barros, Santos Dumont, Capitão Brasília Nunes e Governador 
Garcez, as avenidas assinaladas na planta cadastral desta 
cidade, 'mexa a esta lei sob numeros 1,2,314, respectivamente. 

• 

( cont... 
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Camara Municipal de Capão Bonito 

(Estado de São Paulo) 

N° 	 
F. 2 

Art. 4Q  . A Zona urbana da cidade fica com 
a seguinte delimitaçZo: "começa no cruzamento dos eixos 
das ruaa Marechal Deod9ro e Gustavo Sampaio, segue pela 
rua Gustavo Sampaio ate encontra ,o eixo da rua Bernardino 
de Campos, pela qual continua, até alcançar o eixo da rua 
Campos Sanes; prosegue por esta rua ate encontrar o eixo 
da rua "9 de julho"; daí a direita pela rua Nove de Julho 
ato ser enc9ntrado o eixo da rua Cerqueir, Cesar, pela qual 
caminha, ate o eixo da rua dos Expedici9narios; dal a di-
reita, pela rua dos Expedicionerios, ate o eixo da rya Ben-
jamin Constant; segue pela rua Benjamin Constant, ate ser 
encontrado 9 eixo da rua Bernardino de Campos, pela qual 
continua ate ser encontrago o eixo da rua Duque de Caxias; 
prossegue por esta rua ate o eixo da rua Marechal Deodoro 
da Fonseca, pela qual segue ate o eixo da rua Gustavo Sam-
paio, onde tiveram inicio as divisas. 

Art.5Q - A Zona Suburbana da cidade fica 
com a seguinte delimitaçRo: H começa no cruzamento das 
ruas flustavo Sampaio e Silva Jardim, descendo por esta 
rua Silva Jardim, em direçálo Oeste, ate a rua Capitá'o Do-
mingos Lírio de Almeida; segue por esta rua toda, ate 
alcançar, no seu prolongamento, a rua Frei Ponciano; pela 
rua Frei Poncino ate o eixo da rua Jose 'Bacio; pela rua 
Jose Inacio, ate a sya intercessao com a rua Altino Aran-
tes; por esta rua atoo o eixo d.. avenida Governador Garcez; 
por esta avenida ate o eixo da rua JoU Rodrigues da Sil-
va; por esta rua até o eixo da rua Julio Prestes; pela rua 
Julio Prestes até a rua Placidio Batista da Silveira; por 
toda esta rua, ate a estrada municipal do bairro do Ribei-
r'go; segue por esta estrada, S. direita, ate a sua licaçá..o 
a estrada ystadual; segue por esta estrada, em direçao a 
cidade, ate a praça Coronel Amaral; por esta praça, ate a 
rua Gustavo Ejampaio; e paralelamente a esta rua, por uma 
linha imaginaria, ate o começo desta divisa. 

Art.612  . Esta lei entrara era vigor na,data 
de sua publicaçá.o, revog-das as disposiçoes em contrario n 

Sala das Seszaesda_Cumâra_Muulaipal, 3 demarço de 1952. 
te 

O Presidente 0/91" 

OSCAR KUR Z CAMARGO 

N. 
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Presilente. 

• 10/52 
19/52 	Capo Bonito, 10 de mrço do 1952. 

limo. snr. 
ARAMO LI2 O DE 41.11E:TDA 
DD. Prefeito Municipal. 
Capão 

 
Bonito   

Tenho a honra d2 levar ao conhecimento de 
V.3. que a aimara flunicillal do Capao Bonito, en sua 3essão 
de 3 d2 cerronte, e nos termos da Ãosoluçao numero 25, aprovou 
o projbt2 do lei d s COMiaS009 4eunidas deste Legislativo, 
que dispo° sobro T.TenT2ICL...27TriA3 DE 	Mn3 e Fixa os perlii. 
metros urbano c suburbano da cidade. 

Afim de que V.s., nos t6'rnos legalsoossa 
promulgar o referido projeto, tr:alondto a assa Prefeitura, en 
anexo, o autor:rafo da mencionada ResoluçE.o n0  25 
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[- PREFEITURA MIJNIC PAL DE CAPÃO BONITO 

11 

N.° 
	

EDITAL 

ARATDO LIRTO DE ALMEIDA, PRI'' 	MUNICIPAL DE CAPO 

BONITO, FAÇO SABER QUE A drARA MUNICIPAL DECRETOU T" EU 

PROMULGO A SEGUINTE LEI : 

Lei NO 

Art.1Q- Ficam denominadas Capitão Domingos 
Lírio de Almeida, PeCaio :'ariano Filho, Dr. Josino de ),rau-
jo, Chico Barreto.%  Altino Arantes, Conego Luiz Moraes, 14 
de outubro, Capita() Calixto de Almeida, Jose Lucas, Padre 
João, Jogo Rodrigues da Silva, Bispo D. Jose Aguirre, Julio 
Prestes, Estavam Dante, Ministro Joga de Deus Cardoso de 

Coronel Ernestino, Jose macio, :"rei Ponciano, Justi-
niane Soares de Andrade, Jacob Rodolfo e Placidio Batista 
da Silveira, as novas ruas desta cidade )  assinaladas na 
planta cadastral desta sede, anexa a esta lei, sob numeros 

13,14,15,16,17,18,19,20,a21,res- 
pectivamente. 

Art. 2Q- Ficam denominadas praça do Cruzei-
ro, Pro2. Jogo Arruda, São Judas Tadeu, Coronel Amaral e 
Luiza Kurtz Camargo, as praças assinaladas na planta cadas-
trai desta cidade, anexa a esta lei, sob numeros1,2,3,4,5, 
respectivamente. 

Art. 3Q - Ficam denominadas: Ademar de Bar-
deg ,aflamtos Datent9iÇaDébgnutteroill92~§resfSevétriadarEGait. 
cez, as avenidas assinaladas na planta cadastral desta cida 

cont... 
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/ / 	Art. 4a - 'A Zona urana da cV..1(2 ,  J'ica con 
dolivitaçUs "conoça no cruzarnnto ice cinoc 

:das . 	Marechal Doodgre o ,eatavo jampalo, 30'u0 pela 
rua • Gustavo 3ampalo atb encontra .° cimo da rua 2ornardino 
de Campeel_pela qual continua, atb aloangar o eixo da rua 
ampomo jallce 	aolle. par este rua at è encontrar o eixo gro 
Numa "9 de ho"; dal h direita pela rua Novo 0.c Julho 
atb ser encçn Pado o olz:o da rua OerqUeirp %seri pela qual 
caminha, at5 o ,aino (14:., - 	4._oalixpedlolokmloa; dal a dl. (, 
reita, tola rua dos xpodiciOurirlei, atb o eixo da rua Dan. 
jamin Constant; aocue nel rua aualanim Conatant, mu mit 
encontrado g eles da rua !3ernardine de Campos, pela qual 
continua nto eor onoontro o eixo da rua Duque de lulas' 
preasegue .por cota rua eltõe o To '.'n rua Marechal Deedero 
da ronnoca, nela qual DOCUO at o oixo da rua Gustavo :3av. 
paio, onde tiveram Inicio as divinas, 

.Árt.50  ~ Ao:43'12 	bana da cidado rica OMR a serminto delirdtaços " começa tx) cruzweento das 
Owes fitava jampalo c 311 Jardin, dQscondo por teta 

'roa Silve Jardim, ken diroçao °esto, ató a rua r!apitao.Do. 
ningos Lírio de Alrseidal neruo !sor esta rua toda, cJtb 
alcançar, no 	roonrionto, a rua 'rei Peuelano. pela 
:lia 

 
:'rol P 	 0 gim da tua Joe° !sacio, nela rua 

Joae Iaaoio at a ega intereeasao 00: C rua AltIno Aran. 
tos; noir gota rua a -5 o eixo da cavem lovornadcr Garcez; 
par neta alinida a o eixo da rua Too andrígues en 311. 
; por estarug.at o cio dí,.;; ruí.). Jullo PrefTtes; nela rua 

Julio Prestes . atb-. rua n-xddlo '.utint tla JIlve..74c.; 
tgda esta rua, atb -a entrada wunicipal do 1. 1t,,ro do .1 
raivoso°, por cata estrada, h dirolta, atb • vua 
a estrada tadual; so:ile ...,or cata lustrada, e dire oaa 

at a pra'z :*lorono_ :"--Ánaral; por cate aça, atei a 
rua 	vo 9ant 	,,,o paralolnonto a está 	por ur 
Unhe imaelnaria, a b o eccego Coot aviso,* 

4,ü0 A 7:Sta 01 entrarter vigor na data 
do ana publlacçao, rovocAn -n disposigaes ou cuatrio 
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Calai 	1.-tc, 12 de março de 1.952. 

3 

jr. 
2residente da Câmara ..Junicipal. 

Tenho a honra de levar ao conhecimento 	de 

V. Uxcia que, nesta data, foi promulgado por este 

Executivo, o -làrojéto de lei que dispõe sobre e Nomen 

claturas de naus, cuja. lei recebeu o ng 34, e foi de-

vidamente publicada na ortaria da »refeitura por me-

io de -.ditai. 

Valhome da oprotunidade para apresentar a V. 

protesos de alta consideração. 

•:iro de Átlme da. 
Prefeito unicipal. 
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